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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA NIUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LE I N"22t. DE I7 DE IlIARCo DE 2010.

ATJTO RIi\ DO PODER EXECUTIVO

Aukrizu o Municípitt u reteber doaçào de drcu de

tcrrus du ndo 0uttus pn,ridên(iulr:.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO GTOSSO.

no uso de suas atrrhu ições legais-

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1,,. Fica o Poder Executivo autorizado a receber, mediante escritura

pública de doação gratuita com encargo da empresa SAGA INDLISTRIA' COMERCIO.

iUpOnrlÇÃO E EXPORTAÇÃO oB nnaonIRAS LTDA-f,PP, CNPJ/\4F n'02 327 87 1/0001-

40, endereço comercial na Estrada da Castanhal, Km 63, s/n, Zona Rural. Rondolândia/MT a área

de terras de que trata o Anexo-l desta Lei

§1'.Oencargodapresentedoaçãoserestringeàdestinaçãodaáreaparaa
implantação do Distrito Industrial do M unicipio.

§2.,, A área total do imóvel é de 9.3672 hectares, cuja descrição dos limites e

confrontaçôes são os definidos no Mapa do Perimetro e Memorial Descritivo de que Írata o Anexo

I desta Lei.

Art'2.,'CasoaAdminlstraçãoMunictpalnãopromovaadestinaçãodaárea
para a implanfaÇâo do Distrito lndustrial do Municipio no prazo de ( l2) doze meses. será a mesma

Í't(,Íiil r,r-\lutti.iPttltlt l?onlolti to-.\tl t tttt.pn t onloh»nlia -tt»4 hr:

Rttit .\lotiltlc Klertz, s n.l'entro. Rontlolàntliu .\lab Grossrt Clil': 78 '138.o(10 -'l el lür: l)Íx tíó)5I)-Io7)

I



(()

Ã
revertida de plano ao doador. sçm qualquer direito á indenização por força da natureza gratuita da

doação.

Art. 3". Fica o Municipro autorizado a realizar despesas com as taxas e
emolumentos decorrente da lavratura das escrituras públicas de doaçào, que correção à conta das

rubricas próprras do orçamento em \ rqor

Art. 4'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào

Art,5" - Revogan-se as disposiçôes em contrário

Rondolândra/MT. aos I 7 de março de 20 I 0
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO - I

Memorial Descritivo e Mapa do Perínretro
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MATO GROSSO

POSSE

Estado:
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SÁGA IND,E COMERCIO DE MADEIRAS
Proprielário:

LTDA

Área Total do Imóvel:

Perimetro:

9,3672 ho

1.266,500 m

a o 't#octs

Data:
06/0'l /2010

Folhas

DKD-V-0293

DKD-V-0289
DKD-V.O29O

- SAGA IND.E



M EMOR IAL D ESCRI

lmóvel: SAGAS IND'E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Município: RONDOLÂNDIA

Matricula: Posse

Área Demarcada (ha): 9'3672 ha

Perímetro (m): 1.266,500 m

DESCRIÇÂO DO PERIMETRO

U.F: MT

vértice DKD-M-0463, de coordenadas N

a direita sentido KM 70 ate a FAZENDA

CINAL e no limite de terras da ESTRADA

TIVO

8.810.997

CASTAN

lnicia-se a descrição deste perímetro no

,296m e E 669.438,352m, situado em comum

HAL com o timite de terras da ESTRADA VI

VICINAL. deste, segue confrontando com a ESTRADA VICINAL' com os seguintes azimutes e

distâncias: 97'58'08" e 166, 16 m até o vértice DKD-M-0462, de coordenadas N 8'810'974'260m e D

669.602,906m; 124"08'46" e 62.13 m até o vértice DKD-M-0461' de coordenadas N 8'810'939'387m

e E 669.654,325m, situado no limite de terras da ESTRADA VICINAL em comum com a

MARANATA IND.E COMERCIoDEMADEIRASLTDA/EPP,deste,segueconfrontandocoma

MARANATA IND.E COMLRCIO DE MADEIRAS LTDA/EPP' com os seguintes azimutes e

distâncias:170"3 3'01" e 238,92 m até o véÍtice DKD-V-0291, de coordenadas N 8'810'703'71lm ê E

669.693,551m' situado no limite de tenas da MARANATA IND.E COMERCIO DE MADEIRAS

LTDA/EPP em comum com a SERMAT IND,E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA /ME deste,

segue confrontando com SERMAT IND E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA /ME' com os

seguintes azimutes e distâncias: 276'21'08" e 191.84 m até o vértice DKD-V-0290' de coordenadas N

8.810.724,937m e E 669.502,888m; 292"13'll" e 75.5'7 m até o vértice DKD-V-0289' de

coordenadas N 8.810.753,513m e E 669'432'932m; 259'53'52" e 144,21 m até o vértice DKD-V-

0297, de coordenadas N 8'810'728'219m e E 669'29 0,961m, situado no limite de terras da SERMA'I

IND.E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA /ME em comum com a esquerda em sentido

RONDOLÂNDIA AtC O KM 70 dA ESTRADA VICINAL. deste. segue conlrontando com ESTRADA

VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 4"04'33" e gg.03 m até o vértice DKD-V-0293. de

coordenadas N 8.810'827'000m e E 669.298,000m; 344'07'44" e 106,04 m até o vértice DKD-M-

0490. de coordenadas N 8'810.929,000m e E 669'269,000m' situado no limite de terras da ESTRADA

VICINAL em comum com a ESTRADA VICINAL' deste, segue confrontando com FAZENDA

CAATUVA, com os seguintes azimutes e distâncias 68'02'13" e 182'60 m até o vértice DKD-M-

0463, ponto inicial da descrição deste perímetro Todas as coordenadas aqui

nitolam
íl C]

,geoneferenciadas ao Sistema Geodésico Brasi leiro. a ir da Rede Brasileira d
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M EMO RIAL SCRI TIVODE

ContínuoRBMCcomidentificaçãoPOVEeCódigolnternacionalg3.T80,decoordenadasUTMN

9.031.205,147meE401'458,9?4m'GeográficasLat':8042'32'2246"SeLong':63"53'44'8285"We

referenciadas ao Meridiano Central 630 WGr' Fuso 20' e ao Equador' e Rede Brasileira de

MonitoramentoContínuo(RBMC)g2.533,IocatizadanacidadedeJI-PARANAdecoordenadasUTM

N 8.798'914,058m e E 613'760'511m' Geográficas Lat': 10o51'48'6136"S e Longi:

61o57'33.0783"W e referenciadas ao Meridiano Central 630 WGr' Fuso 20' e ao Equador' tendo

comodatumosAD69.Todososazimutesedistâncias,áreaeperímetroforamcalculadosnoplanode

projeção U T M.

Observações:
fiilà;;;;a é parte integrante deste memorial descritivo

Cuiabá, 06 de ianeiro de 2010
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